
 

DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS 

  

Prefeitura Municipal de MATINHAS-PARAÍBA • Poder Executivo • ANO IX  
 

Lei Municipal nº 173/2018, de 29 de janeiro de 2018. • EDIÇÃO EXTRA • Matinhas/PB, 30 de março de 2026. 

 

Avenida Governador Antônio Mariz, nº 49, Centro Matinhas-PB, CEP 58128-000, e-mail para publicação 
gabinete@matinhas.pb.gov.br Site www.matinhas.pb.gov.br CNPJ 01.612.641/0001-60 Página 1 
 

Atos do Poder Executivo 

  

 
PORTARIA Nº 019/2026 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

 CONSIDERANDO a livre nomeação e livre 

exoneração dos cargos comissionados da esfera Municipal. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR por motivo de falecimento, o 

servidor MARIO VIEIRA JÚNIOR, CPF nº 008.318.814-29, 

do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do 

Município de Matinhas – PB, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de março de 2026. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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